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Indicação - CÂMARA MUNICIPAL

 

 Prezado Roger, segue documento para assinatura com correção.

Grata

_

Elaine Cristina Moris 

Assessor de Gabinete

 

Anexos:

Indicacao_5285_2025_Coronel_Prado_04_05_2026.pdf
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Araraquara, 04 de maio de 2026. 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 
 
 
 

Excelentíssimo Presidente, 
 
 
 
                                            Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à 

indicação nº 5285/2025 de autoria do Vereador CORONEL PRADO, em que indica que 

seja determinada a limpeza de um terreno localizado na Rua Orlando Cesare esquina 

com a Avenida Euclydes João de Oliveira, no bairro Jardim Adalgisa. Conforme 

manifestação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos informamos que, o 

responsável pelo imóvel em questão foi devidamente intimado para a realização da 

limpeza do terreno, da calçada, bem como para a construção e/ou pavimentação do 

passeio público, em conformidade com a legislação municipal vigente. 

                                            Em vistoria realizada no dia 20 de fevereiro, o Fiscal responsável 

constatou o não atendimento das referidas intimações, motivo pelo qual foram aplicadas 

as penalidades cabíveis, compreendendo multas pela ausência de limpeza do terreno, 

pela falta de higienização da calçada e pela não execução da construção do passeio 

público. 

                                             Posteriormente, em nova inspeção realizada no dia 24 de 

março, verificou-se que houve a regularização quanto à limpeza do terreno e da 

calçada. Contudo, permaneceu a irregularidade referente à não construção do passeio 

público, ensejando a aplicação de nova multa por descumprimento das normas relativas 

à conservação e implantação do passeio. 

                                           Em vistoria mais recente, realizada no dia 29 de abril, foi 

novamente constatada a ausência de construção da calçada, razão pela qual foi 

aplicada outra penalidade pelo não atendimento das exigências legais relativas ao 

passeio público. 
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                                               Por fim, esclarecemos que esta Municipalidade permanece 

acompanhando o caso de forma contínua, adotando todas as medidas administrativas 

e legais cabíveis, com vistas à regularização da situação. 

. 

                                             Sendo só para o momento, renovamos, assim, nossos votos de 

elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

ROGER MENDES 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 
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